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EX-PRESIDIÁRIO VOLTA A SER PRESO POR TRÁFICO, EM OLINDA

Policiais militares do 1º BPM prenderam, na noite do último sábado (16/05), um
ex-presidiário e homicida por tráfico de entorpecentes, na Rua Acácia, no bairro de Rio Doce,
em Olinda. O efetivo recebeu informações que o suspeito estava escondendo drogas, foram
até  o  local  indicado para  fazer  uma checagem e acabaram constatando a  veracidade  das
denúncias.

Dentro de uma caixa de som, ele estava guardando 221g de cocaína, 14 pacotes
contendo 50g de maconha cada e uma balança de precisão. Ao ser questionado, o homem
respondeu  que  havia  recebido  o  material  no  dia  anterior,  e  ainda  iria  dar  início  à
comercialização.  Diante dos fatos,  ele foi conduzido para a Delegacia de Polícia Civil  do
Varadouro, para que fossem tomadas as medidas legais previstas.

     Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail acg.  pm  @  pm.pe.gov  .br   
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 18 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Arruda RPMon 

Fone: 99504-5237

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova   AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Tarcízio  DPJM

Fone: 98494-2062 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Cb PM Siqueira DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – TC QOM Sandrelli CMH

Fone: 99115-1094

SUPERVISOR MÉDICO – Cap QOM Marta Íglis CMH

Fone: 99644-1438

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS (CAS PM/2020)

1.1.0.   Modificação no Calendário de Atividades

Considerando  a  necessidade  de  modificar  o  Calendário  de  Atividades,  objetivando
otimizar  o  planejamento  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Sargentos  -  CAS  PM/2018.2,  a
Divulgação da Relação Final dos Candidatos aptos ao curso, após análise das condições essenciais ,
que estava prevista para o dia 18/05/2020  (conforme Portaria do Comando Geral Nº 279/PMPE,
publicada no aditamento ao BG Nº 084, de 07/05/2020,  passará a ser realizada no dia 20/05/2020.
(SEI nº 3900037323.000084/2020-91).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap QOAPM Mat. 930472-0/3ª CIPM, Giampaolo Bloise de Araújo e Silva - Concessão
de 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias restantes de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de
efetivo serviço prestado à Corporação,  a/c de 18 MAI 2020.  Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c
o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018,
de 19 MAI 2010. (Nota nº 274/2020/SSAD/DGP-3/SEI nº 3900037116.000145/2020-65).

1.2.0.   Licença Especial - Tornar Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota 243 (6594016), a qual concedia o gozo de licença
especial a contar de 1º de junho de 2020, referente ao 2º Decênio, ao 1º Ten QOAPM Mat. 31601-6/
DAL, Marcos Aurélio da União Leite que foi publicada no Boletim Geral nº 087, de 12MAI2020.
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - 1. Publique-se; 2. Registre-se em assentamentos.
(SEI nº 3900032214.000071/2020-35). (Nota nº 6745708).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 910185-3/CIATur, Luís Carlo Siqueira Campos - Concessão de 05 (cinco)
meses  restantes  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação.  Despacho do Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°,
“a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de
14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, a contar da data da publicação.
(Nota nº 266/2020/SSAD/DGP-3/SEI nº 3900037607.000144/2020-99).

2º  Sgt  PM  Mat.  31199-5,  José  Félix  Correia  Júnior  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. Conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 01/05/2020. Contando-se em dobro 01(uma)férias não gozada referente ao ano de 1991
de 30 dias, que consta autorização do militar supracitado. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:
-  Deferido. À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (Processo SEI nº 3900009203.000092/2020-
68/Nota nº 335 (6725543)/DGP-1). 

2º Sgt PM Mat. 910165-9, Josiel Vieira da Silva - Concessão do Abono de Permanência.
Conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº  11,  da
Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008;
Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a
contar de 11/03/2020. Que consta averbação de tempo de contribuição às Forças Armadas de 00
(zero) ano(s), 10 (dez) mês(es) e 17 (dezessete) dia(s). Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -
Deferido. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7742391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f05787889947db313d28938f05d7be605631c6e5557bdcae5496a8a9faf583fa
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8135946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fcdcd4cc628dbbb88219be4b2dec1765acc2f214218c025b9f6f2817a23a7959
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7977581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3a339b0ca20cffe908309c235290bcda1306f17e637265d1f35381f27438820a


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 091 4
18 DE MAIO DE 2020

a Planilha de Repercussão Financeira. (Processo SEI nº 3900032310.000549/2020-39/Nota nº 333
(6712663)/DGP-1).

3º Sgt PM Mat. 980846-9/7º BPM, Adjafá Alves da Silva - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à corporação, a/c de 1º JUN
2020. Despacho do Comandante Geral: - Indeferido, com fundamento no Art. 9º da Portaria do
CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, bem como, em
razão do posicionamento do Comando do 7º  BPM, desfavorável  à  concessão no momento,
devido à quantidade de Militares  da Graduação de Terceiro Sargento em gozo de Licença
Especial já ter atingido o limite de 5% (cinco por cento), além do déficit de efetivo na OME.
(Nota nº 268/2020/SSAD/DGP-3/SEI nº 3900032539.000121/2020-11).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Aldeci Antônio da Silva, Mat. 658-0, cargo MÉDICO, Simbolo MED, admitido nesta
Corporação  em  15/02/1982,  nascido  em  18/12/1955,  lotado  no  CIPCães  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco - Abono de Permanência.  Despacho: - Deferido, a/c de 1º ABR 2012,  sem qualquer
atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos,  com fundamento nas Regras
de Permanentes da Emenda Constitucional nº 41, de 19 DEZ 2003, publicada no DOU de 31
DEZ 2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”,
§ 1º, Inciso I e II da LCE nº 28, de 14 JAN 2000, com redação dada pela LCE nº 58, de 02 JUL
2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os
requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência
no  valor  de  sua  contribuição  previdenciária  até  completar  os  requisitos  da  aposentadoria
compulsória), por haver computado no dia 14 OUT 2019, 02 anos, 00 mês e 24 dias de serviço
prestado a iniciativa privada de contribuição ao INSS, adicionando a 42 anos, 08 meses e 12
dias de efetivo Serviço Público e contribuição a FUNAPE, totalizando 44 (Quarenta e quatro)
anos, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias de tempo de serviço e contribuição: tendo completado os
requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 1º ABR 2012 segundo levantamento
procedido na ficha funcional e de conformidade com a simulação procedida no Simulador de
Aposentadoria  e  Abono  de  Permanência  da  FUNAPE  com  fundamento  nas  Regras  de
Transição da Emenda Constitucional nº 041 - I de 2003, no seu artigo 2º e Parecer nº 273/2020-
DEAJA - Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera
de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de
Repercussão  Financeira  dos  Abonos  Permanência  atrasados.  (Nota  nº  68/DGP-
5/3900000039.000758/2020-52  ).  

Vânia Maria Silva de Moraes, Mat. 90231-4, Cargo Analista Técnico em Defesa Social,
Símbolo AnDS, admitida nesta Corporação em 02/05/1986, nascida em 23/01/1967, lotada no Centro
Médico  Hospitalar  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  –  CMH/PMPE.  Abono  de  Permanência.
Despacho: - Deferido, a/c de 23 ABR 2019, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores
retroativos  a  serem  pagos,  com  fundamento  nas  Regras  de  Transição  da  Emenda
Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, §
1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004,
baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos
deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de
sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória),
por integralizar no dia 14 ABR 2020, 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete)
dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os
requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 23/04/2020, segundo levantamento
procedido na ficha funcional e de conformidade com a simulação procedida no simulador de
Aposentadoria  e  Abono  de  Permanência  da  FUNAPE,  com  fundamento  nas  Regras  de

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7991791&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6b57862873238f3d666cfb890bfb5018c9034554d820bb141d1c5a8fa321c49d
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=8034465&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=2d09dcc010b63aa74c583b397cf4d40010fee85d8ef6223593d176dde1b96720
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Transição da Emenda Constitucional nº 047 de 2005, no seu artigo 3º e Parecer nº  357/2020-
DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera
de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de
Repercussão Financeira dos Abonos Permanências atrasados. (Nota nº 69/2020-DGP-5/SEI nº
3900000039.000759/2020-05).

Edemir  de  Melo  Batista,  Mat.  910-5,  Cargo  Assistente  Técnico  em  Defesa  Social,
Símbolo AsDS, admitido nesta Corporação em 30/11/1984, nascido em 15/04/1960, lotado no Centro
Médico  Hospitalar  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  –  CMH/PMPE.  Abono  de  Permanência.
Despacho: - Deferido, a/c de 15 ABR 2020, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores
retroativos  a  serem  pagos,  com  fundamento  nas  Regras  de  Transição  da  Emenda
Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, §
1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004,
baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos
deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de
sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória),
por integralizar no dia 24/03/2020, 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias
de  efetivo  serviço  Público  Estadual  e  de  contribuição  a  FUNAPE,  tendo  completado  os
requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 15/04/2020, segundo levantamento
procedido na ficha funcional e de conformidade com a simulação procedida no simulador de
Aposentadoria  e  Abono  de  Permanência  da  FUNAPE,  com  fundamento  nas  Regras  de
Transição da Emenda Constitucional nº 047 de 2005, no seu artigo 3º e Parecer nº  356/2020-
DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera
de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de
Repercussão Financeira dos Abonos Permanências atrasados. (Nota nº 70/2020-DGP-5/SEI nº
3900000039.000760/2020-21).

Edimar  Gomes  da  Silva,  Mat.  90059-1,  Cargo  Auxiliar  Técnico  em  Defesa  Social,
Símbolo AxDS, admitido nesta Corporação em 1º FEV 85, nascido em 07 AGO 1957, lotado no
Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE. Abono de Permanência.
Despacho: - Deferido, a/c de 23 JAN 2020, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores
retroativos  a  serem  pagos,  com  fundamento  nas  Regras  de  Transição  da  Emenda
Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, §
1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004,
baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos
deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de
sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória),
por integralizar no dia 24 MAR 2020, 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois) meses e 01(um) dia de
efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos
para concessão do Abono de Permanência no dia 23/01/2020, segundo levantamento procedido
na  ficha  funcional  e  de  conformidade  com  a  simulação  procedida  no  simulador  de
Aposentadoria  e  Abono  de  Permanência  da  FUNAPE,  com  fundamento  nas  Regras  de
Transição da Emenda Constitucional nº 047 de 2005, no seu artigo 3º e Parecer nº  355/2020-
DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera
de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de
Repercussão Financeira dos Abonos Permanências atrasados. (Nota nº 71/2020-DGP-5/SEI nº
3900000039.000762/2020-11).

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições, considerando a Legislação vigente e com
fundamento no Art. 22 §1º da Lei Complementar 157 de 26/03/2010 que instituiu o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Civis da PMPE, bem como a Lei Complementar n° 219, de
08/11/2012,  resolve:  -  Deferir,  com  fundamento  nas  legislações  supramencionadas,  o
requerimento  firmado  pela  Servidora  Pública  JULIANA MARIA AZEVEDO  DE  LYRA,

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=8005449&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d95c0ba6c97d225ecca40f686c581795461cab271ca6f72931ecc4226866e997
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7996654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=e7faed8c3ed09b1a8510c87a84401965bff303706e529d05dfc0042159afdade
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7996308&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bd4e32527da35d15434aae10fea259ca3d539c68c247017274d272306b749b2d
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professora, Mat. 114319-0, que solicitou o enquadramento na 3ª etapa do PCCV, por haver
apresentado o Certificado de conclusão de curso de Doutorado em Inovação Terapêutica do
Centro de Biociências da UPE. Passando do STEP MGD M03 I E para o STEP MGD M04 I E
a/c de 11/12/2017. (Nota SEI nº 77 - DGP-5/Processo SEI nº 3900000039.000805/2020-68). 

O Chefe da DGP-4, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Art. 22 § 1º,
da Lei Complementar nº 157 de 26 de março de 2010, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos  dos  Servidores  Públicos  da  PMPE,  bem  como,  a  Lei  Complementar  219,  de
08/11/2012, resolve:  -  Deferir, nos termos da legislação vigente, o requerimento firmado pela
Servidora Pública CARMEM LÚCIA DE MELO PEREIRA, matrícula nº 260-7, Assistente
Técnica em Defesa Social, que solicitou o enquadramento na 3ª Etapa do PCCV por conclusão
de cursos que somaram 320 horas-aulas e apresentou Certificados dos mesmos. Passando do
STEP SDS M01 IV B para o STEP SDS M04 IV C a contar de 25 de Junho de 2015. (SEI
6422680). (SEI nº 3900000039.000769/2020-32). (Nota nº 6505167).

3.2.0.   Encerramento de Contrato

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  de  Excepcional  Interesse  Público  da
Funcionária Civil, Mat. 106065-2, GILVÂNIA FERREIRA LOBO, da função de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, portadora da Cédula de identidade nº  4753737 SSP-PE,  CPF/MF nº
933.673.174-20, conforme o disposto no Contrato nº 25/2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de
abril de 2007, data de admissão 10.03.2007, publicado no BG/Aditamento nº 059 de 28.03.2007,
Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado.  (Nota nº 388/DGP-5/Processo SEI nº 3900000039.000930/2018-53).

Encerramento do contrato para atender necessidade Temporária de Excepcional Interesse
público, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses. Despacho: - Publicar o encerramento
do  Contrato  para  Atender  Necessidade  temporária  de  Excepcional  Interesse  Público  da
Funcionária Civil, Mat. 106043-0, ADRIANA BARRETO LINS, da função de TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, portadora da Cédula de identidade nº 3978437 SSP-PE, CPF nº 922.680.644-
68, conforme o disposto no Contrato nº 0002/2007, publicado no DOE nº 78, de 26 de abril de
2007,  data  de  admissão  10.03.2007,  publicado  no  BG/Aditamento  nº  059  de  28.03.2007,
Portaria SARE nº 1.017 de 25 de 04 abril de 2007, nos termos do Decreto nº 30.181, de 08 de
janeiro de 2007 e disposições da Lei nº 10.954, de 17 de setembro de 1993 e suas alterações, Lei
Complementar nº 49, de 3 de janeiro de 2003, do Edital para Seleção Pública Simplificada,
constante do anexo único da Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 de fevereiro de 2007,
com prazo de vigência pactuado em 24 (vinte e quatro) meses, conforme a Cláusula segunda do
referido contrato encerrado em JUN/2008. (Nota nº 389/DGP-5/SEI nº 3900000039.000948/2018-
55).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Casa Civil

Nº 201, de 15 MAI 2020

O Secretário Executivo de Coordenação Estratégica da Secretaria da Casa Civil, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 15 e o artigo 17 do Decreto nº

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1071431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4747fe149c2c1d4e40eda276dfeef659201c907d9549878a097aab71e88d0f67
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1071431&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4747fe149c2c1d4e40eda276dfeef659201c907d9549878a097aab71e88d0f67
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1064265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1419188e0710db483eef688eded0297d73f402f202d4182831409dbacbfadd1f
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25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do  Maj  PM WESTERLEY RIBEIRO DA SILVA,  do  referido  Órgão,  para  tratar  de  assuntos  de
interesse do Estado, na cidade de São Paulo – SP, nos dias 30 de abril e 01 de maio de 2020. Antônio
Mário da Mota Limeira Filho - Secretário Executivo de Coordenação Estratégica da Secretaria da
Casa Civil. 

(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2020)

4.2.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1029, de 15 MAI 2020

A Secretária de Administração do Estado, 

R E S O L V E: 

Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei
nº 6.123/68, em relação ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011,
da Procuradoria Geral do Estado 

Nº Processo Nome Mat. Cargo Órgão/
Entidade

A partir

3900000039.000068/2019-60 Marcos 
Antônio 
Souza 
Barros

100861-7 Professor Secretaria de 
Defesa Social/
Polícia Militar

22/05/2014 

3900037273.000744/2019-32 Sandra de 
Amorim 
Silva 
Cavalcanti 

114307-7 Professor Secretaria de 
Defesa Social/ 
Polícia Militar

01/10/2019

3900000039.001482/2019-96 Thais 
Ludmila da 
Silva 
Raniere

114315-8 Professor Secretaria de 
Defesa Social/ 
Polícia Militar

12/06/2012 

3900037718.000106/2019-45 Danilson 
Oliveira de 
Vasconcelos

114345-0 Professor Secretaria de 
Defesa Social/ 
Polícia Militar

03/02/2020

Marília Raquel Simões Lins - Secretária de Administração. 

(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2020)

4.3.0.   Da Secretaria de Planejamento e Gestão

N° 27/SEPLAG, de 14 MAI 2020

O Secretário de Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições, considerando a Lei nº
16.171/2017, a Portaria Seplag n.º 119, de 26/12/2019 e a Portaria Conjunta SDS /SEPLAG nº 004,
de 27/12/2019 e o atingimento das metas estipuladas de CVLI – Crime Violento Letal Intencional -
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para o 1º trimestre de 2020 no âmbito do Programa de Segurança Pública do Estado de Pernambuco
denominado Pacto Pela Vida, 

R E S O L V E:

 Art.  1º Divulgar o resultado do PDS - Prêmio de Defesa Social - aos policiais civis,
militares e bombeiros militares do Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Fará jus ao PDS 1, de acordo com as regras do inciso I, do artigo 3º, e inciso I, do
parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados na AIS: AIS-9
(São Lourenço). 

Art. 3º Farão jus ao PDS 2, de acordo com as regras do inciso II, do artigo 3º, e incisos I e
II, do parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e
Unidades:

AIS-3 (Boa Viagem); 
AIS-7 (Olinda); 
AIS-17 (Santa Cruz do Capibaribe); 
AIS-22 (Floresta); 
3ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 3ª DPRN; 
11ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 11ª DPRN; 
13ª Delegacia de Polícia da Mulher – 13ª DEAM (Afogados da Ingazeira); 
Bar Seguro Sertão V; 
Bar Seguro Sertão VI; 
URPOC – SALGUEIRO; 
URPOC – OURICURI. 

Art. 4º Farão jus ao PDS 4, de acordo com as regras do inciso IV, do artigo 3º, e incisos I
e II, do parágrafo terceiro do mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS
e Unidades: 

AIS-4 (Várzea); 
AIS-8 (Paulista); 
AIS-14 (Caruaru); 
AIS 16 (Limoeiro); 
AIS 20 (Afogados da Ingazeira); 
AIS 24 (Ouricuri); 
1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais – 1ª DPCCAI
(Paulista); 
7ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 7ª DPRN; 
4ª Delegacia de Polícia da Mulher - 4ª DEAM (Caruaru); 
5ª Delegacia de Polícia da Mulher – 5ª DEAM (Paulista); 
7ª Delegacia de Polícia da Mulher – 7ª DEAM (Surubim); 
BPGd; 
1º BIESP; 
Bar Seguro RMR; 
Bar Seguro Agreste I; 
Bar Seguro Agreste III; 
Bar Seguro Sertão I; 
URPOC – CARUARU; 
URPOC – AFOGADOS. 

Art. 5º Os policiais civis lotados nas Divisões de Homicídios e Delegacias de Polícia de
Homicídios, relacionadas com área(s) de atuação(s), farão jus ao PDS de acordo com o que se segue,
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nos moldes do inciso I e II, do artigo 4º, da Lei 16.171/2017 c/c o §1º, Art. 3º da mesma lei:

3ª Delegacia de Polícia de Homicídios – 3ª DPH PDS-2; 
4ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 4ª DPH PDS-4; 
Divisão de Homicídios Metropolitana Norte - DHMN (Sede) PDS-2; 
6ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 6ª DPH (Paulista) PDS-4; 
7ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 7ª DPH (Paulista) PDS-4; 
8ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 8ª DPH (Paulista) PDS-4; 
9ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 9ª DPH (Olinda) PDS-2; 
10ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 10ª DPH (São Lourenço da Mata) PDS-1; 
3ª DH (Sede) PDS-4; 
19ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 19ª DPH (Caruaru) PDS-4; 
20ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 20ª DPH (Caruaru) PDS-4; 
21ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 21ª DPH (Santa Cruz do Capibaribe) PDS-2; 
24ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 24ª DPH (Ouricuri) PDS-2. 

Art.  6º  Os valores  do prêmio constam no Anexo Único da Lei  n.º  16.171,  de 26 de
outubro de 2017. 

Art. 7º Sempre que houver conflito entre caso amplo e estrito, considera-se o caso estrito. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
contar de 30/04/2020. Alexandre Rebêlo Távora - Secretário de Planejamento e Gestão.

(Transcrita do BG SDS nº 089, de 15 MAI 2020)

4.4.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 2641, de 14 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E:

Substituir o Servidor 2º Ten RRPM José Roberto da Silva, Mat. 119039-3, por solicitação
da Guarda Patrimonial e Prisional,  pelo Servidor abaixo, como responsável pelo SUPRIMENTO
INDIVIDUAL da Guarda Patrimonial e Prisional - GPP/SDS, conforme segue: 

Detentor de Suprimento Individual 

--oo(0)oo--

Nº 2642, de 14 MAI 2020 

Substituição de Gestor de Convênio/Contrato 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
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no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E:

Designar para atuar como gestor do Convênio SICONV nº 881728/2018 celebrado com a
Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), cujo objeto é "Estruturar a Polícia Militar de
Pernambuco, por meio das aquisições de viaturas operacionais", conforme detalhado no Plano de
Trabalho visando a execução do Programa “2081 - Justiça, Cidadania e Segurança Pública - ação:
8855  -  Fortalecimento  das  Instituições  de  Segurança  Pública,  de  interesses  recíprocos  e  mutua
cooperação entre o Concedente e Convenente", o 2° Ten QOAPM Mat. 106518-1, Leonardo Roberto
Santos de Assis, RG nº 48740 PMPE e CPF nº 065.308.214-22, lotado no 10º BPM, ao qual compete
a  responsabilidade  solidária  desde  a  elaboração  de  documentos  e  termos  de  referência,
acompanhamento da execução e fiscalização de contratos relacionados ao Convênio e ao seu Plano
de Trabalho, vigentes até 31/12/2019, em substituição do Maj QOPM Mat. 940303-5, José Roberto
Oliveira da Costa, RG nº 41955 PMPE e CPF nº 801.686.204-72, solicitado através do Ofício. nº 25
– PMPE - DGA - C MON - 4ª S MON. Flávio Duncan Meira Júnior - Secretário Executivo de
Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

Nº 2643, de 14 MAI 2020 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  conforme  solicitação  do  Gestor  do  Contrato,  mediante  Ofício  nº
354/2020 - GGPOC, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta
Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte da
Empresa PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA-ME, de cláusulas do Edital do Processo Licitatório
nº  0079.2018.CPL-II/SDS  e  Pregão  Eletrônico  n°  0030.DAG-SDS,  o  qual  originou  a  ATA DE
REGISTRO DE PREÇO nº 022/2019 - GAB/SDS; 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 
b) multa, 
c) suspensão temporária e,
d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se
nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da
infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.
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Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Flávio Duncan Meira
Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcritas do BG SDS nº 089, de 15 MAI 2020)

4.5.0.   Da Secretaria de Defesa Social

4.5.1.   Errata

Na Portaria nº 2182, de 23/04/2020, publicada no BGSDS nº 076, de 25/04/2020, 

Onde se lê:
“... 1º Sargento RRPM Carlos Kleber de Araújo, matrícula nº 123381-0...” 

Leia-se: 
“... 1º Sargento RRPM Carlos Kleber de Araújo, matrícula nº 124381- 0...”. Antonio de

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do BG SDS nº 089, de 15 MAI 2020)

4.6.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 046/2020/Cor. Ger./SDS 
SEI N° 3900037615.000967/2019-81 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep. Cor. nº 4562141, datado de 17/12/19; 

Considerando o teor do SEI N° 3900037615.000967/2019-81; 

R E S O L V E: 

I  –  Instaurar  Sindicância  Administrativa  Disciplinar  -  SAD  nos  termos  da  Instrução
Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE  em  desfavor  do  CB  PM  Mat.  109587-0,  VENÂNCIO
AMORIM VIANA; SD PM Mat. 122598-7, CARLOS HENRIQUE CAVALCANTI TORRES e o SD
PM Mat. 121957-0, JEIMISON PERICLES DA COSTA CONCEIÇÃO; 

II – Designar o Maj PM Mat. 960030-2 MARIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO, como
encarregado,  visando  apurar  a  responsabilidade  dos  servidores  em  questão,  observando  os
dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 30 de abril de 2020. Paulo
Fernando Vieira Loyo - Corregedor Geral da SDS. 

(Transcrita do BG SDS nº 090, de 16 MAI 2020)
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4.7.0.   Da Secretaria Estadual de Saúde e de Defesa Social

N° 001/2020

Dispõe sobre a autorização de circulação de veículos funcionais relacionados aos
Sindicatos e Conselhos das Profissões Regulamentados na Área de Saúde, durante
a quarentena disposta no Decreto nº 49.017/2020.

O Secretário  Estadual  de  Saúde,  com base  na  delegação outorgada  pelo  Ato  nº  005,
publicado  no  D.O.E.  em  02.01.2019  e  o  Secretário  de  Defesa  Social,  com  base  na  delegação
outorgada pelo Ato nº017, publicado no DOE em 02.01.2019, no uso das suas atribuições legais e,

Considerando que a Organização Mundial de Saúde – OMS classificou, em 11 de março
de 2020, o surto da COVID-19, doença causada pelo novo Coronavírus (denominada SARS-CoV-2),
como pandemia;

Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 49.017/2020, de 11 de maio de 2020,
que dispõe sobre intensificação de medidas restritivas, de caráter excepcional e temporário, voltadas
à contenção da curva de disseminação da Covid-19;

R E S O L V E M:

Art. 1º Fica autorizada a circulação dos veículos automotores oficiais, de Sindicatos e
Conselhos das Profissões Regulamentadas na Área da Saúde, visando ao transporte dos funcionários
essenciais ao Registro dos Profissionais de saúde, durante a intensificação das medidas restritivas
decretada em caráter excepcional e temporário.

§ 1º Os veículos mencionados no  caput  serão autorizados pelo Secretário Estadual de
Saúde, por meio de Declaração de Prestação de Serviço Essencial, identificados por marca, placa, cor
e instituição.

Art. 2º. Esta portaria conjunta entra em vigor a partir de 15 de maio de 2020. Recife, 15
de maio de 2020. André Longo Araújo de Melo - Secretário Estadual de Saúde; André de Pádua
Vieira Cavalcanti  - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2020)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 295, de 18 MAI 2020
(SEI nº 3900037468.000021/2020-90)

EMENTA:  Substituição  de  Autoridade  da  Comissão  da  Lei  de  Acesso  à
Informação – LAI

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e de
acordo com o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 137, de 22 de abril de 2013, publicada
no Suplemento Normativo nº G 1.0.00.010, de 24 de abril de 2013.

R E S O L V E:

I – Substituir da comissão da Lei de Acesso a Informação – LAI, o Cel PM Mat. 28579-0,
Daniel Henrique Dias Wanderley pelo TC PM Mat. 920497-2, André Carneiro de Albuquerque como
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membro da Comissão de Lei de Acesso à Informação-LAI, na função de Autoridade Administrativa,
bem como,  o  TC PM Mat.  920450-4,  Fábio  Cavalcanti  Fiquene,  pelo  Maj  PM Mat.  950202-5,
Tarcízio Fabrício Mendes, na função de Autoridade Classificadora,  e o  Maj PM Mat.  950202-5,
Tarzício Fabrício Mendes,  pelo  Maj  PM Mat.  930012-0,  Marcone Feliciano de  Loura  Silva,  na
função de Autoridade de Monitoramento.

II – A Comissão da LAI desta Unidade Gestora, fica assim constituída:

a) Autoridade Superior: Cel QOPM Mat. 1924-0/DGA, João Bosco Augusto de Souza.
b)  Autoridade  Administrativa:  TC  QOPM  Mat.  920497-2/DGP,  André  Carneiro  de

Albuquerque.
c)  Autoridade  Classificadora:  Maj  QOPM  Mat.  950202-5/DPJM,  Tarcízio  Fabrício

Mendes.
d) Autoridade de Monitoramento: Maj QOPM Mat. 930012-0/DTEC, Marcone Feliciano

de Moura Silva.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

6.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Despacho Homologatório 

Nº 80, do dia 15 MAI 2020

A Secretária de Administração de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo legal  no artigo 2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5603791-4/2019 (Doc. nº 6054130), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
079, de 30 de Abril de 2020 (Doc. nº 6526754), acerca da concessão de Indenização em decorrência
de Morte Natural do ex-militar ALBÉRICO JOSÉ RIBEIRO, ex-Cabo PM, matrícula nº 608554-7,
ocorrida em 31 de julho de 2019; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da
Portaria  Conjunta  SAD/SDS nº  037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de
20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido militar: ALDENIZE
ESPINDOLA RIBEIRO, viúva. Marília Raquel Simões Lins - Secretária de Administração. 

(Transcrito do DOE nº 090, de 16 MAI 2020)

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Homologação e Adjudicação 

Processo nº  0010.2020.CPL I.PE.0005.DASIS–objeto:  Pregão eletrônico para formaliz.
ata de reg. preço por 12 (doze) meses para contrat. de empresa para prest. de serviço mão de obra
terceirizada de maqueiro visando atender as necessidades do Sistema de Saúde dos Militares do Estado
de  Pernambuco–  SISMEPE.  Vencedora:  1)Diplomata  Terceirização  em  Geral  Eireli  ME,  CNPJ–
04.803.820/0001-72,lote  1-LOTE  ÚNICO,  R$  714.992,88.  Recife-PE,  15MAI2020,  Sérgio  José
Nogueira de Oliveira/Presidente da CPL I/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 090, de 16 MAI 2020)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Prisão Domiciliar - Comunicação

Comunicou  o  Diretor  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  Ofício  nº
165/2020 - PMPE - CREED - DIV PENAL E JUR, que a Exmª. Srª. Drª, Orleide Rosélia Nascimento
Silva, Juíza de Direito da 1ª Vara Regional de Execução Penal Recife/PE, nos autos do Processo nº
1001518-24.2019.8.17.4001, REVOGOU A TRANSFERÊNCIA para a Penitenciária Agro Industrial
de São João em Itamaracá/PE, do EX - 3º Sgt BM Mat. 29040-8, José Itamar Alves dos Santos, o
qual  deverá  cumprir  o  regime  semiaberto  no  CREED,  até  ulterior  deliberação,  e  DEFERIU  A
PRISÃO DOMICILIAR por 120 dias, mediante monitoração eletrônica, conforme Decisão Judicial
(6658673) datada de 08MAI20.

Ressaltou ainda que o referido reeducando, deu entrada no CREED no dia 11 MAI 2020,
conforme SEI (6652738), e nesta data, foi apresentado ao Centro de Monitoramento de Reeducandos
- CEMER, através do Ofício 164 (6658460), para instalação do aparelho eletrônico, e em seguida
para sua residência, dando início ao cumprimento da prisão domiciliar. (Nota nº 180(6682850)2020-
DGP 8/S. CART./SEI nº 3900035993.000071/2020-01).

MENSAGEM BÍBLICA
E graças a Deus, que sempre nos faz triunfar em Cristo, e por meio de nós manifesta em

todo o lugar a fragrância do seu conhecimento. (2 Coríntios 2:14)
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https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8211901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=22b3e1ed9bc9e6d24fbc321a3620a23a6c842a09c2b4ba589e739b4217ee927a
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8205202&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4bda0fb6871c16537a8ab119ddb99a22846d98afb4d76a30fc2e841d02f1a9db
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8212158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=9327764f0e06aa8d719226600a78f44e9675253eb9b47572b600ec90edf7dba2

